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EDITAL N° 13 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 13/2022. 

 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 838/2022. 
 
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 26/04/2022 – 14h00 
 
III – LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Sala de Reuniões da Prefeitura de 
Igaratá, sita a Av. Benedito Rodrigues de Freitas, nº 330, Centro, Município de 
Igaratá/SP. 

 

 
IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
Registro de preços para possível e futura aquisição de hortifrutigranjeiro, conforme 
descrição no Anexo I – Termo de referência. COTA ABERTA E COTA RESERVADA. 
 
V – PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 
 
A entrega deverá ser efetuada conforme Ordem de Fornecimento, Empenho ou 
Documento Equivalente de acordo com as necessidades da Prefeitura de 
Igaratá, no prazo de até 05 (cinco) dias. 
O prazo de vigência do Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura da ata de registro de preços. 
 
VI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica devidamente atestada, de acordo com a entrega do material solicitado 
pela Administração. 
 
VII – LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
 
Os locais para entrega do objeto do certame estão discriminados no ANEXO I do 
presente edital. 
 
VIII – ANEXOS: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇO 
ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
ANEXO VIII – Modelo DECLARAÇÃO Art. 18, XII, Lei 12.919/2013. 
ANEXO IX – DADOS PARA ASSINATURA 



 

2 

 

ANEXO X - DECRETO NO 016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ através da comissão designada pela 
Portaria nº 12/2022, torna público para conhecimento dos interessados que serão 
recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na 
modalidade descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e 
anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 

 
1.1 Lei 10.520/02; 
1.2 Lei 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente; 
1.3 Lei Complementar 123/06 e 147/2014; 
1.4 Decreto Municipal 33/2008; 
1.5 Decreto Municipal 006/2009. 
1.6 Decreto Municipal nº 16/2021 
 
2. TIPO 
 
2.1. Menor preço POR LOTE. 
 
3. OBJETO 

 
3.1. Registro de preços para possível e futura aquisição de hortifrutigranjeiro, 
conforme descrição no Anexo I – Termo de referência. 
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização 
de licitações para aquisição do objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, 
o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei 
8.666/93. 
3.3. As quantidades dos itens contidas neste edital são estimativas, prevalecendo o 
preço registrado. 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
 
4.1 Data e horário indicados no campo II – Dados do Edital. 
4.2 Local indicado no campo III – Dados do Edital. 
4.3. A Pregoeira compete: 
a)  Conduzir os atos da licitação; 
b)  Advertir os licitantes; 
c) Permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não 
presentes à sessão através de aparelhos de telefone celular e outros; 
d) Suspender o procedimento, quando julgar necessário. 
 
4.5 Condições de Participação 
 
4.5.1 Poderão participar todos os licitantes estabelecidos no país, que atendam a 
todas as exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade esteja compatível 
ao objeto licitado. 
4.5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da licitação os interessados 
que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
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a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal 
de Igaratá; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
4.5.1 Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que 
atendam a todas as exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade esteja 
compatível ao objeto licitado. 
4.5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da licitação os interessados 
que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por quaisquer das 
esferas Públicas e ou pela Prefeitura Municipal de Igaratá; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
4.5.3. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que participarem deste 
certame deverão cotar 25% dos itens propostos, nos termos da LC nº147/2014. 
 

a) Para os LOTES identificados como “COTA PRINCIPAL”, todos os 
interessados que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
 

b) Para os LOTES identificados como “COTA RESERVADA”, somente 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) qualificadas 
como tais, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 e ulteriores alterações, sem prejuízo de sua participação 
no(s) lote(s) principal(is). 
 

4.6. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
proposta comercial deverá ser apresentada, observado o seguinte:  
 
I - Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem preço do primeiro colocado.  
 
II - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido 
menor do que o obtido na cota reservada.  
 
III – se não houver no mínimo três licitantes enquadradas como ME/EPP, os itens da 
cota reservada serão disputados normalmente como na cota principal. 
 
5. CREDENCIAMENTO 
 
5.1 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, 
mediante estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, 
ou documento equivalente. 
5.2 Entende-se por documento credencial: 
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a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for proprietário, sócio ou 
dirigente da empresa licitante; 
b) Procuração ou documento equivalente do licitante. 
5.3 O credenciamento deverá ser entregue a comissão em separado dos envelopes 
“A” e “B”, e apresentado em forma de carta em papel timbrado da licitante, ou por 
procuração, contendo identificação do credenciado (nome, número de identidade e 
do CPF) e, devidamente assinado pelo titular ou representante legal da licitante. 
5.3.1 Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para 
formular lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do 
licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, conforme modelo anexo. 
5.4 Quando a licitante se fizer representar por sócio, deverá apresentar os 
documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para autenticação no certame: 
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
b) Contrato social da empresa devidamente registrado na Junta Comercial ou 
órgão equivalente. 
5.5 Quando a licitante se fizer representar por credenciado deverá apresentar junto 
com a credencial os documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original para autenticação no certame: 
a) Cédula de identidade do credenciado; 
b) Contrato social da empresa devidamente registrado na Junta Comercial ou 
órgão equivalente. 
c) Procuração ou documento equivalente do licitante; 
5.6 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
5.7 O representante legal do licitante que não se credenciar perante a Pregoeira 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de 
recurso, enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes A - Proposta de Preços ou B – Habilitação relativa a este Pregão. 
5.7.1 Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço; 
5.8 A ausência do representante do licitante, quando convocado, o impedirá de 
formular lances e manifestar a intenção de recurso. 
5.9 Juntamente com o credenciamento, serão exigidas: 
a) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme modelo em anexo, para fins de aplicação do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n.° 123/06. 
b) Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, conforme modelo em anexo. 
5.9.1 A não apresentação da declaração mencionada no subitem acima, letra “a” ou 
outro documento que comprove a situação atual da empresa, acarretará na 
inaplicabilidade do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/06, 
para o licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no 
decorrer da licitação. As declarações supra, poderão ser elaboradas de próprio 
punho pelo credenciado devidamente outorgado para tal. 
5.10 Concluída a fase de credenciamento e após a abertura do primeiro envelope de 
proposta de preços, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 
 
6. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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6.1 Os documentos de Proposta de Preços e Habilitação, depois de ordenados na 
sequência estabelecida neste edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes 
lacrados, os quais deverão conter no anverso: 
 

6.1.1 ENVELOPE A - Proposta de Preços 
 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ N° 
NÚMERO DO PREGÃO PRESENCIAL (__/2022) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIRO.  

 
 

6.1.2 ENVELOPE B – Habilitação 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ N°  
NÚMERO DO PREGÃO PRESENCIAL (__/2022) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIRO. 

 
6.2 Os envelopes para esta licitação só serão recebidos pela Pregoeira na data, 
horário e local indicados nos campos II e III - Dados do Edital, em sessão pública. 
6.3 A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará na inabilitação ou 
desclassificação do licitante. 
6.4 Os documentos exigidos somente poderão ser apresentados em original, através 
de publicações em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou pelos membros da comissão, com 
antecedência de duas horas do horário da abertura dos envelopes. 
6.5 Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após 
a confirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do 
órgão emitente. 
 
7. ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1 A licitante deverá elaborar sua proposta considerando o PREÇO MÁXIMO 
estimado pela Administração, conforme estimativa de preço indicada na planilha do 
Anexo III e deverá conter: 
7.1.1 A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data. 
7.1.2 Os dados pertinentes ao Responsável pela formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.1.3 As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I). 
7.1.4 A proposta, bem como os lances formulados, deverá(ão) apresentar preço(s) 
unitário(s), bem como o valor total para cada item e total da proposta, com no 
máximo 2 (duas) casas após a vírgula. 
7.1.5 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua apresentação. 
7.1.6 Prazo de entrega do material conforme indicado no campo V – Dados do 
Edital; 
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7.1.7 Especificação e demais características do material/produto; 
7.1.8 As empresas não enquadradas como ME ou EPP deverão preencher tão 
somente a planilha da COTA ABERTA. As empresas enquadradas como ME ou EPP 
deverão preencher a planilha da COTA ABERTA E RESERVADA, se for o caso de 
fornecimento de 100% das quantidades. 
7.2 A proposta deverá considerar o modelo no Anexo II e ainda ser preenchido 
em papel timbrado da licitante, para a apresentação da sua Proposta de Preços, 
redigida mecanicamente, impresso de forma legível, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada, como também rubricadas 
em todas as suas folhas pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 
7.3 O prazo de pagamento será o estipulado no presente Edital. 
7.2 Os preços são fixos e irreajustáveis, incluindo todas as despesas, diretas e 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, tais 
como: as correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, 
máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros, inclusive contra 
acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.4 A falta de indicação, na Proposta de Preços, dos dados aos quais se refere o 
item 7 deste edital, implicará na aceitação das condições deste edital. 
7.5. Não será admitida posteriormente à apresentação das propostas comerciais, 
alegações de enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou 
quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 
 
8. ENVELOPE B – HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos do envelope B deverão, preferencialmente, apresentar índices 
relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme 
relação a seguir, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame 
correspondentes: 
 
8.1.1 Habilitação Jurídica 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, compatível com o objeto 
licitado, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais 
e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) As empresas deverão apresentar licença de funcionamento expedido pela 
vigilância sanitária competente, ressalvada dispensa prevista em legislação. 
 
8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
C) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal;  
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante 
mediante apresentação de Certidão Negativa. Tratando-se de regularidade pelo 
Estado de São Paulo, a licitante deverá apresentar certidão Negativa de Débitos 
emitida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo e pela Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo, conforme PORTARIA CAT – 20 de 01/04/98);  
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal (ISSQN) da sede 
do licitante 
F) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante 
a apresentação de CND – Certidão Negativa de Débito ou CPDEN – Certidão 
Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 
G) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
H) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
8.1.3 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
8.1.3.1 Declaração, assinada pelo titular ou representante legal da licitante 
devidamente identificado, de cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
CF, conforme modelo anexo. 
8.1.3.2 Declaração de que a Empresa não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista com quaisquer vínculos com o Município de Igaratá, em atendimento à 
vedação disposta nos termos do Art. 18, XII, Lei 12.919/2013 (Anexo VIII). 
8.1.3.3 Declaração contendo os dados de quem assinará o termo contratual (Anexo 
IX). 
 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.1.4.1. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os 
materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, nos 
termos da Súmula nº 24/TCESP.  
8.2 A regularidade dos documentos exigidos no subitem 8.1.2, terá sua autenticidade 
confirmada por meio de consulta “on-line”, se necessário for. 
8.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada ou ainda em cópia simples, neste caso, mediante a 
apresentação dos originais, para conferência e autenticação, no certame. 
 
9. PROCEDIMENTO E FORMULAÇÃO DE LANCE 
 
9.1 Abertura do Envelope A – PROPOSTA DE PREÇOS. 
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9.1.1 Abertas as Propostas de Preços, constatando-se sua perfeita conformidade 
com as especificações e condições de fornecimento detalhadas no edital, serão 
divulgadas as propostas classificadas que participarão da disputa. 
9.1.2 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela;  
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem menor preço, até o máximo de 
03 (três); 
c) no caso de empate dos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
9.1.3 Concluída a fase de classificação, a Pregoeira convidará individualmente o 
licitante classificado que ofertou a proposta de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor, a apresentar lances verbais, de forma sequencial, decidindo-se 
por meio de sorteio em caso de empate. 
9.1.4 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes 
inferiores à proposta de menor preço por lote. 
9.1.5 O licitante que não mantiver o lance ofertado ficará sujeito às sanções previstas 
neste edital. 
9.1.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes 
declinarem da formulação de lances. 
9.1.7 A Pregoeira poderá negociar com o licitante que ofertou menor preço com 
vistas à redução do preço. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
9.1.8 O preço unitário e total do objeto deverá ser expresso com no máximo 02 
(duas) casas decimais, igual ou inferior ao lance ofertado 
 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
10.1 O critério de julgamento será o de menor preço POR LOTE. 
10.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, 
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para o 
fornecimento do objeto do contrato. 
10.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas 
apresentadas, a Pregoeira procederá a correção dos cálculos, adotando os preços 
unitários da licitante e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo 
preço da Proposta de Preços. 
10.4 A não cotação do item ensejará a desclassificação da proposta. 
10.5 Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
10.6 É facultado a Pregoeira ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 
11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
11.1. O pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já 
consignadas no presente e as que seguem: 
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11.2 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será 
pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de acordo com a Lei Federal n° 
10.520/2002 e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já 
determinados. 
11.3 - No dia, hora e local designados neste edital, as proponentes deverão 
comprovar a Pregoeira a representação para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame, nos termos deste edital. 
11.4 - Aberta a sessão pública do pregão presencial, com a conferência dos 
documentos de credenciamento dos representantes das empresas interessadas, 
serão recebidos a Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação, 
Declaração de enquadramento da empresa como ME ou EPP, e os Envelopes “A” - 
PROPOSTA DE PREÇOS e “B” - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - pela 
Pregoeira. 
11.5. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
11.6 - Verificada a regularidade formal da Declaração e dos envelopes, a Pregoeira 
procederá a abertura dos envelopes “A” - Propostas de Preços, que serão rubricadas 
e analisadas pelos membros da Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.7 – Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de 
novas empresas proponentes, nem a desistência de propostas. 
11.8 - O valor estimado para o objeto da presente contratação, constantes da 
planilha estimativa que faz parte do presente edital. 
11.9. - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 
essenciais deste edital e seus Anexos. 
11.9.1 - Serão consideradas de preços excessivos as propostas que apresentarem 
valor por item superior ao valor previsto na planilha estimativa constante do presente 
edital. 
11.9.2 - Serão desclassificadas, ainda, as propostas omissas e as que apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
11.9.3. – Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos deste edital; 
11.10 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório, porém, erros de 
natureza formal ou material poderão ser sanados na própria sessão pública. 
11.11. - As demais propostas, serão classificadas provisoriamente em ordem 
crescente de preços. 
11.11.1. – Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas será 
realizado sorteio para fins da classificação, determinando assim a ordem de oferta 
dos lances. 
11.11.2. - Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão 
pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de 
empresas participantes, preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas 
com a fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação 
provisória. 
11.12 – A Pregoeira abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances 
verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no 
intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior àquele em até 10% 
(dez por cento). 
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11.13. - Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os 
representantes das empresas que apresentaram as melhores propostas, até o 
máximo de três, além da primeira classificada, quaisquer que sejam os preços 
ofertados. 
11.14. - A Pregoeira abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, 
respeitadas as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não 
sejam ofertados novos lances de preços menores aos já existentes. 
11.15 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, a 
partir da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor. 
11.16 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
11.17 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a 
manutenção do último preço ofertado para efeito de classificação das propostas. 
11.18 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente as penalidades constantes deste edital. 
11.19. - Quando as licitantes, convocadas pela Pregoeira, manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances, a Pregoeira declarará encerrada a etapa 
competitiva, procedendo à classificação definitiva das propostas exclusivamente pelo 
critério de menor preço por lote, consignando-a em ata. 
11.20. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de 
licitante que detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, será averiguado se houve empate.  
11.21. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
11.22. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao menor preço registrado para o lote.  
11.23. O critério de desempate, preferência de contratação, aqui disposto somente 
se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparada. 
11.24. Para efeito do disposto no item acima, a preferência será concedida da 
seguinte forma:  
I - Ocorrendo empate, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
melhor classificada poderá apresentar proposta comercial inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto 
licitado em seu favor; 
II - Somente terminará a fase de lances quando todos desistirem da rodada de 
lances, situação em que a Pregoeira verificará a presença do empate ficto 
previsto no § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, concedendo prazo decadencial de 
05 (cinco) minutos para o exercício do direito de preferência, a contar da 
proclamação.  
III - No caso de igualdade de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência; 
IV - Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou equiparada com base no inciso I, deste item serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito.  
11.25. Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar n. 147/2014, fica 
reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
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do objeto, assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte ou equiparadas.  
11.26. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, ressalvado o seguinte:  
I - Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem preço do primeiro colocado.  
II - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido 
menor do que o obtido na cota reservada.  
11.27 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço, com 
os parâmetros de preços definidos pela Administração e a sua aceitabilidade. 
11.28 - A pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor 
preço, para que seja obtido preço melhor. 
11.29. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional.  
11.30. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os 
licitantes presentes. 
11.31.  Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 
documentação para habilitação da empresa classificada em primeiro lugar. 
11.31.1 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou 
contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, e afastada a 
possibilidade de concessão do prazo do subitem anterior, a Pregoeira considerará a 
proponente inabilitada. 
11.31.2. - Sendo considerada inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar, prosseguirá a Pregoeira na abertura do envelope de 
documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar e, assim 
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem 
prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 
11.32. – Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da 
disputa verbal, poderá ser convocado o primeiro dos licitantes remanescentes, para 
nova análise e negociação dos preços ofertados, e assim sucessivamente, até a 
habilitação de uma empresa classificada.  
11.33. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 
classificada e habilitada, será declarada vencedora do certame, abrindo-se, neste 
momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às 
licitantes. 
11.34 - Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar 
imediatamente, em sessão, a intenção de recorrer e o faça de forma plenamente 
motivada, a pregoeira suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o prazo de 
três (3) dias úteis para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais 
licitantes um prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e 
sem prévia notificação, para oferecimento das contrarrazões correspondentes. 
11.35 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará 
a decadência do direito de recurso; 
11.36. Somente poderão participar da fase de recursos, as empresas cujos 
representantes estejam devidamente credenciados. Às empresas que tenha 
apresentado proposta e documentação, mas não estejam presentes ou devidamente 
representadas, fica prejudicada a interposição de recursos. 
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11.36.1 Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade 
competente, ou inexistindo estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e 
homologação de certame. 
11.37. Na ausência de recursos, após a declaração da vencedora, encaminhar-se-á 
o processo ao Prefeito Municipal para homologação do procedimento a seu critério e 
adjudicação do objeto ao vencedor. 
11.38. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 
desclassificadas, bem como, os envelopes das licitantes classificadas, não 
declaradas vencedoras do certame, permanecerão sob custódia da Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, se assim for necessário; 
11.39.  Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será 
registrado todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá 
ser assinada pela Pregoeira, demais membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes 
presentes documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta/documentação. 
11.40.  Erros de natureza formal ou material poderão ser sanados na sessão pública.  
11.41. O licitante declarado vencedor deverá apresentar a Pregoeira, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento deste Pregão 
Presencial, a proposta escrita de preços contemplando o lance final ofertado; 
 
12. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 O Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
proposta, podendo, a critério da Administração Municipal, ser celebrados tantos 
contratos, quanto necessários. 
 
13. TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 
13.1 Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 
convocada a licitante vencedora, através de seu representante legal, para firmar com 
o Município de Igaratá o Termo de Compromisso de Fornecimento (Ata de Registro 
de Preços) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, que se dará a partir da publicação da homologação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo ou na Imprensa Oficial. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 
13.2 A Ata de Registro de Preços para Fornecimento destina-se a subsidiar o 
acompanhamento dos preços e não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da 
Administração. 
13.3 Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 
mencionado no item 13.1 é facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, sem prejuízo das sanções previstas neste edital daquela que se 
recusou (item 18.1.1), na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser 
examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências 
editalícias. 
13.4 O Detentor da Ata de Registro de Preços obriga-se a aceitar, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, 
resultante de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, sempre que solicitado pela Administração. 
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13.5 Para cada fornecimento será convocada, à Contratada com o Município de 
Igaratá, para recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente no prazo 
de até 01 (um) dia da convocação ou conforme as necessidades do Município. 
13.6 Caso a Contratada recusar-se em receber a Nota de Empenho ou documento 
equivalente, e ou o descumprimento do prazo estipulado no subitem anterior, 
implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
14. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
14.1 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da 
Nota de Empenho da unidade gestora da despesa ou outro documento equivalente. 
14.2 A entrega do produto deverá ser efetuada em 05 (cinco) dias no local e horário 
definido na Autorização de Fornecimento de Material ou da Nota de Empenho ou 
conforme as quantidades e necessidades do Município, mediante conferência 
obrigatória pelo Responsável pelo Recebimento da CONTRATANTE. 
14.3 Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos 
por não atender as especificações definidas ou quantidades a menor ou a maior do 
que a solicitada. 
14.4 Correrá por conta da CONTRATADA, toda e qualquer despesa com ensaios, 
testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 
14.5 A CONTRATADA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os produtos em que se verificarem em desconformidade no total ou 
em parte com o objeto desta licitação. 
14.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade 
estabelecidos, observada as regras específicas e demais condições fixadas no 
presente edital, em seus Anexos e no instrumento de contrato.  
14.7. O objeto do contrato será recebido provisória e definitivamente nos termos do 
artigo 73 da Lei 8.666/93.  
14.7.1 Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será 
devolvida à Adjudicatária.  
14.7.2 Caso o material não atenda a qualquer uma das especificações constantes 
deste edital, a unidade recebedora devolverá para regularização no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição do material acarretará a 
suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas.  
14.7.3. Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração reterá a 
mercadoria e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à 
Adjudicatária, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, 
retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 
 
15. PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento será realizado pela Administração Municipal no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto ora licitado e mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis em plena vigência e 
devidamente atestados pelo Servidor que recebeu o objeto desta licitação. 
15.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se 
sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será 
devida atualização financeira. 
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15.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 
 
16. IMPUGNAÇÃO 
 
16.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de propostas de preços. 
16.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de propostas de preços. 
16.3 Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da 
Prefeitura de Igaratá, situada na Av. Benedito Rodrigues de Freitas, nº 330, Centro – 
CEP 12.350-000 – Igaratá/SP, de segunda a Sexta-feira das 12 às 18h00min. Serão 
aceitas as impugnações devidamente fundamentadas enviadas por endereço 
eletrônico através do e-mail: licitacaoigarata@gmail.com. 
 
17. REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
17.1 A ata de registro de preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação 
das penalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional, nos casos de: 
17.1.1 Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações 
assumidas; 
17.1.2 Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da 
promitente; 
17.1.3 Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 
 
18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1- Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Federal nº 10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 16/2021 (ANEXO X) 
deste Edital. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão 
suportadas por recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com as 
seguintes classificações contábeis: 
 
02.05.01.12.361.0501.2009.3.3.90.30; 02.05.01.12.365.0501.2060.3.3.90.30; 
02.05.01.12.365.0501.2061.3.3.90.30; 02.05.04.12.361.0501.2068.3.3.90.30; 
02.05.04.12.365.0501.2070.3.3.90.30; 02.05.04.12.365.0501.2071.3.3.90.30 
 
 
20. RECURSO 
 
20.1 Ao final da sessão, o licitante que se julgar prejudicado poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer, que será registrada na ata de sessão pública, 
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 

mailto:licitacaoigarata@gmail.com
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ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 
20.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará na decadência do direito de recurso. 
20.3 Manifestações posteriores não serão acatadas pela Pregoeira, bem como os 
recursos que forem enviados por fax. 
20.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
20.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos a Pregoeira que deverá 
receber e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 
20.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala de Licitações. 
 
21. DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR N.º 
123/06) 
 
21.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), devidamente identificadas nos termos do art. 42 da Lei Complementar n.º 
123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
21.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
21.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 22.1.1, 
implicará na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93. 
21.1.2.1 Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado a 
pregoeira declarar vencedor do certame o licitante, efetivamente habilitado, que 
tenha apresentado a melhor proposta, ou revogar a licitação. 
21.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
21.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
21.3 Para efeito do disposto no item 21.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno 
porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 22.2.1, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
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21.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
21.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 22.3, o objeto 
licitado será homologado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
21.5. O disposto nos itens 22.2 e 22.3 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
21.6 Independente do disposto nos itens 22.2 e 22.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
22 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista, entre si e o responsável pela licitação quer, direta ou 
indiretamente. 
22.2 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 
22.3 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/93, no seu todo ou em parte. 
22.4 É facultado a Pregoeira ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo e ainda suspender a sessão sempre que julgar necessário. 
22.5 Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato 
motivado da Pregoeira. 
22.6 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 
proposta. 
22.7 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
22.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo ou na Imprensa 
Oficial. 
22.9 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Pregoeira que 
deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 
22.10 Fica designado o foro da Cidade de Santa Isabel/SP, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital.  
 

Igaratá, 07 de abril de 2022. 
 
 
 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022. 

 
OBJETO: Registro de preços visando futura e possível aquisição de 
hortifrutigranjeiro, conforme descrição no Anexo I – termo de referência: 

 
 

 
 
 
OBS.: Preço unitário e total do item; O valor total do lote em numeral e por 
extenso. Os produtos ofertados deverão conter as marcas. Não serão aceitos 
preços com mais de duas casas decimais. 
Disponibilizaremos a planilha eletrônica e solicitamos o preenchimento para 
dar mais celeridade no certame e também evitar erros.   
 
DADOS BANCARIOS 
Banco/ Agência e Conta Corrente: ................................... 
 
Declara, outrossim, que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as 
cláusulas e condições do Edital relativas a licitação supra, bem como, às disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares. 
 

local, .......... de .................................... de 2021. 
 
 
 

 (assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)  
Nome: R.G : Cargo:                                            

 
N° 
LOTE 

ITENS Unid. Marca QUANT. 
TOTAL 

QUANT 
COTA 

ABERTA 

Valor 
Unit. 
Item 

Valor Total 
Lote 

        

 
N° 
LOTE 

ITENS Unid. Marca QUANT. 
TOTAL 

QUANT 
COTA 

RESERVADA 

Valor 
Unit. 
Item 

Valor Total 
Lote 
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ANEXO III - PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022. 

 
 

COTA ABERTA 

Lote 01 - LEGUMES 

ITEM GENERO QUANT. UNID VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
01 PEPINO COMUM: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 

ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

1.875,00 KG 5,93 11.118,75 

02 ABÓBORA PAULISTA EXTRA AA (KG): DE COR LARANJA INTENSO, FRUTOS DEVEM APRESENTAR-
SE COM CASCA RÍGIDA, SEM BRILHO, SEM MACHUCADOS E SEM FERIMENTOS, SEM SINAIS DE 
MOFO OU PODRIDÃO, INSENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU 
MECÂNICA. 

1.500 KG 5,36 8.045,00 

03 ABÓBORA CABOTIÁ: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES OU CORTES. PESO MINIMO 2 KG Á UNIDADE 

1.500 UNID 7,53 11.295,00 

04 ABOBORA ITALIANA (kg) CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 

1.500 KG 8,56 12.845,00 
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GRAU MÃXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. PESO MINIMO 380 GRAMAS Á UNIDADE. 

05 ACELGA EXTRA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO ACEITAS MURCHAS, COM RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES 

750 UNID 7,26 5.447,50 

06 ALFACE CRESPA (MÇ): CLASSIFICAÇÃO/CARCTERÍSTICAS GERAIS: CONSTITUÍDA DE ALFACE DE 
ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM, A SUA COLORAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE 
DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA. PESO MINIMO DA UNIDADE 300 GRAMAS. 

3.375 MÇ 4,39 14.838,75 

07 ALHO NACIONAL/ ARGENTINO DESCASCADO (KG): PRODUTO REFRIGERADO DEVERÁ ATENDER 
A RESOLUÇÃO ANVISA Nº 23/2000 E PORTARIA 242/1992 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. SER 
DE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITO, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO; SEM BROTO, DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES); TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
DEVENDO SER GRAÚDO; SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS OU NOCIVAS.CARACTERÍSTICAS: COR BRANCA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; SEM PONTOS DE BOLORES, PARASITAS OU LARVAS.DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE SELADO, PESANDO 01 KG. 04.03738 

1.125 KG 36,00 40.500,00 

08 ALHO NACIONAL/ ARGENTINO COM CASCA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍUNOS E SÃOS, SER DE COLHEITA 
RECENTE, SER SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM O TAMANHO, AROMA, SABOR E COR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 

375 KG 38,66 14.500,00 
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APARÊNCIA. 04.03.3739 

09 BATATA BENIFICIADA LISA: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.NÃO SERÃO PERMITIDOS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES. 

6.750 KG 5,66 38.227,50 

10 BETERRABA EXTRA AA CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES NA CASCA. 

1.875 KG 4,89 9.181,25 

11 BERINJELA: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES NA CASCA. 

375 KG 8,99 3.373,75 

12 BRÓCOLIS NINJA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

1.500 UNID 8,19 12.295,00 

13 CEBOLA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHOS. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES 
E MOFOS 

1.725 UNID 5,59 9.654,25 

14 CENOURA EXTRA AA: RAIZ TIPICAMENTE DE COR LARANJA INTENSO, COM TEXTURA LENHOSA. 
AS RAIZES DEVEM SER FIRMES, SEM PIGMENTAÇÃO VERDE OU ROXA NA PARTE SUPERIOR, 
COM COMPRIMENTO VARIANDO ENTRE 15 A 20 CM. LIVRE DE SUJIVIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM RACHADURAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

2.250 KG 8,59 19.342,50 
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15 CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) (MÇ) DE 100 GR: CLASSIFICAÇÃO/CARCTERÍSTICAS 
GERAIS: CONSTITUÍDA DE CHEIRO VERDE DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
APARÊNCIA. 

1.275 MÇ 5,43 6.923,25 

16 CHUCHU EXTRA AA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍUNOS E SÃOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSCICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. A POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. 

2.520 KG 7,06 17.799,60 

17 COUVE MANTEIGA (MÇ DE 300 G): CLASSIFICAÇÃO/CARCTERÍSTICAS GERAIS: CONSTITUÍDA DE 
COUVE DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA 

2.625 MÇ 6,13 16.091,25 

18 COUVE - FLOR SEM FOLHA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: COR BRANCA OU 
CREME SEM MANCHAS ESCURAS, PESO APROXIMADO DE 1,2 K A 1,5 K, SEM SINAIS DE MURCHA, 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

1.500 UNID 9,63 14.445,00 

19 ESPINAFRE (MÇ DE 500 GR): CONSTITUIDA DE ESPINAFRE DE OTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TIPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS 
QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA APARENCIA, ESTAR LIVRES DE ENFERMIDADES E 

150 KG 6,93 1.039,50 
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INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECANICA 
QUE AFETE A APARENCIA. 

20 INHAME: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA. 

750 KG 6,73 5.047,50 

21 MANDIOCA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA. 

1.875 KG 8,76 16.431,25 

22 MANDIOQUINHA SALSA (KG): CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA. 

600 KG 17,06 10.238,00 

23 OVOS TIPO A: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: CONSTITUÍDA POR OVOS DE 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, APRESENTANDO COR 
BRANCA, COM FORMAÇÃO E TAMANHO GRANDE, UNIFORME. DEVERÃO SER FRESCOS, 
APRESENTAR CASCA LIMPA E INTACTA, ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, MOFO OU 
CHEIRO DESAGRADÁVEL. EMBALADO: EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTES (CONFORME SOLICITADO). TRANSPORTE: EM CAMINHÃO BAÚ 
(CARROCERIA TIPO BAÚ), DE FORMA QUE OS PRODUTOS FIQUEM PROTEGIDOS DE CHUVA, PÓ, 
FAGULHAS E ETC. OS ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 
DEVERÁ COSTAR DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E MARCA; NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; CARIMBO/ 
NÚMERO DO SIF OU SISP. 

11.250 DZ 9,36 105.375,00 

24 PIMENTÃO VERDE: GRAUDO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, DE PRIMEIRA 750 KG 9,99 7.497,50 
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QUALIDADE 

25 PIMENTÃO VERMELHO: GRAUDO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

150 KG 19,59 2.939,50 

26 REPOLHO BRANCO: CARACTERÍSTICAS GERAIS: REPOLHO DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES 
E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A 
SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
APARÊNCIA. 

1.125 UNID 9,29 10.458,75 
 
 
 

27 REPOLHO ROXO: CARACTERISTICAS GERAIS: REPOLHO DE OTIMA QUALIDADE C/ FOLHAS SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA. 

375 UNID 11,43 4.286,25 

28 TOMATE SALADA EXTRA AA: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

3.750 KG 11,03 41.362,50 

29 VAGEM (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES 

900 KG 19,03 17.127,00 
 

VALOR TOTAL (LOTE 01): 487.726,10 

LOTE 02 - FRUTAS 
30 ABACATE: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 

ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
750 KG 11,43 8.572,50 
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TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

31 ABACAXI PÉROLA: CLASSIFICAÇÃO/ GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

1.875 UNID 8,39 15.743,75 
 

32 BANANA NANICA OU PRATA (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PENDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APARESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA 

7.500 KG 11,73 87.975,00 

33 GOIABA VERMELHA (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 

750 KG 10,16 7.622,50 
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PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

34 LARANJA PÊRA RIO: CAIXA COM 20 KG CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ 
SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO 
O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,CASCA LISA, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

450 CX 53,16 23.923,50 

35 LARANJA LIMA KG: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO,CASCA LISA, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

750 KG 7,13 5.347,50 
 

36 LIMÃO TAITI OU GALEGO (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARAC.GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS P/O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. 

450 KG 5,76 2.593,50 

37 MAÇA NACIONAL GALA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACT. GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS P/O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 

6.750 KG 9,56 64.552,50 
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INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. 

38 MAMÃO FORMOSA (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PORTE MÉDIO, PESANDO APROXIMADAMENTE DE 1,0 KG A 1,3 KG UMA UNIDADE, COLORAÇÃO 
DA CASCA COM FRUTO DE 3/4 MADURO (50 A 75% DA SUPERFÍCIE DA CASCA AMARELADA), 
FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA; A CASCA E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTAS E FIRMES 

1.500 KG 9,23 13.845,00 
 

39 MANDIOCA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA. 

1.500 KG 8,09 12.145,00 

40 MARACUJÁ AZEDO: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PENDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APARESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

1.500 KG 14,29 21.445,00 
 

41 MELANCIA REDONDA/ COMPRIDA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: UNIDADE COM 
15 KG, EM MÉDIA DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS,TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 

1.500 UNID 25,66 38.490,00 
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POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A 
POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA, NÃO DEVE APRESENTAR 
SABOR ALTERADO E PESO INSATISFATÓRIO. 

42 MELÃO AMARELO: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA.PESO MEDIO MINIMO 3 KG. 

750 UNID 10,43 7.822,50 

43 MORANGO BANDEJA: 400 GR COM DUAS CAMADASCARACTERÍSTICAS GERAIS: MORANGO, 
FRESCO DE 1ª QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA COMPACTA E FIRME. COM GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO. ADEQUADO 
PARA CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, APRESENTADO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES E FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS 
DE AGROQUÍMICOS, DE COLHEITA RECENTE. LIVRE DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS E 
ADERENTES À SUA SUPERFÍCIE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EM BANDEJAS PLÁSTICAS COM PESO 
MÉDIO DE 400 GR. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXETAS DE PAPELÃO COM PESO APROXIMADO 
1,6 KG, COM CARACTERÍSTICAS QUE ATENDAM A NTA 17 (DECRETO 12.486/ DE 20/10/78), COM 
PADRÕIES DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09 DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, 
INMETRO) 

375 CX 10,83 4.061,25 
 

44 PÊRA ARGENTINA WILLIANS: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS 16MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

1.500 KG 18,26 27.395,00 
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45 TANGERINA POKAN (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

1.500 KG 6,93 10.395,00 

VALOR TOTAL (LOTE 02): 351.929,50 

 

COTA RESERVADA 

LOTE 03 – LEGUMES 

ITEM GENERO QUANT. UNID VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
46 PEPINO COMUM: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 

ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

625 KG 5,93 3.706,25 

47 ABÓBORA PAULISTA EXTRA AA (KG): DE COR LARANJA INTENSO, FRUTOS DEVEM APRESENTAR-
SE COM CASCA RÍGIDA, SEM BRILHO, SEM MACHUCADOS E SEM FERIMENTOS, SEM SINAIS DE 
MOFO OU PODRIDÃO, INSENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU 
MECÂNICA. 

500 KG 5,36 2.681,67 

48 ABÓBORA CABOTIÁ: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 

500 UNID 7,53 3.765,00 
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PERFURAÇÕES OU CORTES. PESO MINIMO 2 KG Á UNIDADE 

49 ABOBORA ITALIANA (kg) CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÃXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. PESO MINIMO 380 GRAMAS Á UNIDADE. 

500 KG 8,56 4.281,67 

50 ACELGA EXTRA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO ACEITAS MURCHAS, COM RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES 

250 UNID 7,26 1.815,83 

51 ALFACE CRESPA (MÇ): CLASSIFICAÇÃO/CARCTERÍSTICAS GERAIS: CONSTITUÍDA DE ALFACE DE 
ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM, A SUA COLORAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE 
DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA. PESO MINIMO DA UNIDADE 300 GRAMAS. 

1.125 UNID 4,39 4.946,25 

52 ALHO NACIONAL/ ARGENTINO DESCASCADO (KG): PRODUTO REFRIGERADO DEVERÁ ATENDER 
A RESOLUÇÃO ANVISA Nº 23/2000 E PORTARIA 242/1992 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. SER 
DE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITO, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO; SEM BROTO, DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES); TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
DEVENDO SER GRAÚDO; SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS OU NOCIVAS.CARACTERÍSTICAS: COR BRANCA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; SEM PONTOS DE BOLORES, PARASITAS OU LARVAS.DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE SELADO, PESANDO 01 KG 

375 KG 36,00 13.500,00 

53 ALHO NACIONAL/ ARGENTINO COM CASCA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍUNOS E SÃOS, SER DE COLHEITA 

125 KG 38,66 4.833,33 
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RECENTE, SER SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM O TAMANHO, AROMA, SABOR E COR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. 

54 BATATA BENIFICIADA LISA: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.NÃO SERÃO PERMITIDOS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES. 

2.250 KG 5,66 12.742,50 

55 BETERRABA EXTRA AA CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES NA CASCA. 

625 KG 4,89 3.060,42 

56 BERINJELA: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES NA CASCA. 

125 KG 8,99 1.124,58 

57 BRÓCOLIS NINJA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

500 UNID 8,19 4.098,33 

58 CEBOLA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHOS. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES 
E MOFOS 

575 UNID 5,59 3.218,08 

59 CENOURA EXTRA AA: RAIZ TIPICAMENTE DE COR LARANJA INTENSO, COM TEXTURA LENHOSA. 750 KG 8,59 6.447,50 
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AS RAIZES DEVEM SER FIRMES, SEM PIGMENTAÇÃO VERDE OU ROXA NA PARTE SUPERIOR, 
COM COMPRIMENTO VARIANDO ENTRE 15 A 20 CM. LIVRE DE SUJIVIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM RACHADURAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

60 CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) (MÇ) DE 100 GR: CLASSIFICAÇÃO/CARCTERÍSTICAS 
GERAIS: CONSTITUÍDA DE CHEIRO VERDE DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA 

425 MÇ 5,43 2.307,75 

61 CHUCHU EXTRA AA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍUNOS E SÃOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSCICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. A POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. 

840 KG 7,06 5.933,20 

62 COUVE MANTEIGA (MÇ DE 300 G): CLASSIFICAÇÃO/CARCTERÍSTICAS GERAIS: CONSTITUÍDA DE 
COUVE DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA 

875 MÇ 6,13 5.363,75 

63 COUVE - FLOR SEM FOLHA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: COR BRANCA OU 
CREME SEM MANCHAS ESCURAS, PESO APROXIMADO DE 1,2 K A 1,5 K, SEM SINAIS DE MURCHA, 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

500 UNID 9,63 4.815,00 

64 ESPINAFRE (MÇ DE 500 GR): CONSTITUIDA DE ESPINAFRE DE OTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHOS 

50 KG 6,93 346,50 
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UNIFORMES E TIPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS 
QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA APARENCIA, ESTAR LIVRES DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECANICA 
QUE AFETE A APARENCIA. 

65 INHAME: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA. 

250 KG 6,73 1.682,50 

66 MANDIOCA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA. 

625 KG 8,76 5.477,08 

67 MANDIOQUINHA SALSA (KG): CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAÕS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÃXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA. 

200 KG 17,06 3.412,67 

68 OVOS TIPO A: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: CONSTITUÍDA POR OVOS DE 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, APRESENTANDO COR 
BRANCA, COM FORMAÇÃO E TAMANHO GRANDE, UNIFORME. DEVERÃO SER FRESCOS, 
APRESENTAR CASCA LIMPA E INTACTA, ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, MOFO OU 
CHEIRO DESAGRADÁVEL. EMBALADO: EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTES (CONFORME SOLICITADO). TRANSPORTE: EM CAMINHÃO BAÚ 
(CARROCERIA TIPO BAÚ), DE FORMA QUE OS PRODUTOS FIQUEM PROTEGIDOS DE CHUVA, PÓ, 
FAGULHAS E ETC. OS ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 
DEVERÁ COSTAR DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E MARCA; NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; CARIMBO/ 

3.750 
 

DZ 9,36 35.125,00 
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NÚMERO DO SIF OU SISP 

69 PIMENTÃO VERDE: GRAUDO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

250 KG 10,09 2.524,17 

70 PIMENTÃO VERMELHO: GRAUDO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

50 KG 19,59  979,83 

71 REPOLHO BRANCO: CARACTERÍSTICAS GERAIS: REPOLHO DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES 
E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A 
SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA 

375 UNID 9,29 3.486,25 

72 REPOLHO ROXO: CARACTERISTICAS GERAIS: REPOLHO DE OTIMA QUALIDADE C/ FOLHAS SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA. 

125 UNID 11,43 1.428,75 

73 TOMATE SALADA EXTRA AA: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

1.250 KG 11,03 13.787,50 

74 VAGEM (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES 

300 KG 19,03 5.709,00 

VALOR TOTAL (LOTE 03): 162.600,37 

LOTE 04 – FRUTAS 
75 ABACATE: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 250 KG 11,43 2.857,50 
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ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

76 ABACAXI PÉROLA: CLASSIFICAÇÃO/ GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

625 UNID 8,39 5.247,92 

77 BANANA NANICA OU PRATA (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PENDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APARESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

2.500 KG 11,73 29.325,00 

78 GOIABA VERMELHA (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 

250 KG 10,16 2.540,83 
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ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

79 LARANJA PÊRA RIO: CAIXA COM 20 KG CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ 
SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO 
O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,CASCA LISA, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

150 CX 53,16 7.974,50 

80 LARANJA LIMA KG: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO,CASCA LISA, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

250 KG 7,13 1.782,50 

81 LIMÃO TAITI OU GALEGO (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARAC.GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS P/O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. 

150 KG 5,76 864,50 

82 MAÇA NACIONAL GALA (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACT. GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 

2.250 KG 9,56 21.517,50 
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CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS P/O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. 

83 MAMÃO FORMOSA (KG): CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PORTE MÉDIO, PESANDO APROXIMADAMENTE DE 1,0 KG A 1,3 KG UMA UNIDADE, COLORAÇÃO 
DA CASCA COM FRUTO DE 3/4 MADURO (50 A 75% DA SUPERFÍCIE DA CASCA AMARELADA), 
FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA; A CASCA E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTAS E FIRMES. 

500 KG 9,23 4.615,00 

84 MANGA TOMMY: CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PENDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE 
APARESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA 

500 KG 8,09 4.048,33 

85  MARACUJÁ AZEDO: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS,TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PENDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APARESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

500 KG  14,29 7.148,33 

86 MELANCIA REDONDA/ COMPRIDA: CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: UNIDADE COM 
15 KG, EM MÉDIA DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 

500 UNID 25,66 12.830,00 



 

52 

 

FRESCOS,TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A 
POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA, NÃO DEVE APRESENTAR 
SABOR ALTERADO E PESO INSATISFATÓRIO. 

87 MELÃO AMARELO: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA.PESO MEDIO MINIMO 3 KG. 

250 UNID 10,43 2.607 

88 MORANGO BANDEJA: 400 GR COM DUAS CAMADASCARACTERÍSTICAS GERAIS: MORANGO, 
FRESCO DE 1ª QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA COMPACTA E FIRME. COM GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO. ADEQUADO 
PARA CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, APRESENTADO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES E FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS 
DE AGROQUÍMICOS, DE COLHEITA RECENTE. LIVRE DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS E 
ADERENTES À SUA SUPERFÍCIE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EM BANDEJAS PLÁSTICAS COM PESO 
MÉDIO DE 400 GR. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXETAS DE PAPELÃO COM PESO APROXIMADO 
1,6 KG, COM CARACTERÍSTICAS QUE ATENDAM A NTA 17 (DECRETO 12.486/ DE 20/10/78), COM 
PADRÕIES DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09 DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, 
INMETRO) 

125 CX 10,83 1.353,75 

89 PÊRA ARGENTINA WILLIANS: CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 

500 KG 18,26 9.131,67 
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CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS 16MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

90 TANGERINA POKAN (KG): CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

500 KG 6,93 3.465,00 

VALOR TOTAL (LOTE 04): 117.309,83 
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ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE IGARATÁ, 

entidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda 

sob nº 46.694.147/0001-20, com sede nesta Cidade, situada na Avenida Benedito 

Rodrigues de Freitas, 330 – Centro – CEP: 12350-000, Fone: 11 – 4658-1577, neste 

ato representado pelo Sr. ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, Prefeito Municipal, 

portador da Cédula de Identidade RG nº  9.292.233-8 e do CPF n.º 788.299.098-15, 

email(s): gabinete@igarata.sp.gov.br, doravante denominado CONTRATANTE; e de 

outro lado a empresa  ___________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à 

______________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a), portador(a) da 

Cédula de Identidade  RG n.º ____________  e do CPF n.º _______________, 

email(s): ______________________, doravante denominada DETENTORA,  firmam 

o presente instrumento de registro de preço, conforme segue: 

 

1 - DO OBJETO 

 

Cláusula 1ª- Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a possível e 

futura aquisição gêneros alimentícios estocáveis, conforme descrição no Anexo I, de 

acordo com a conveniência e necessidade da administração pública do município de 

Igaratá, devidamente quantificados e especificados na proposta consolidada da 

DETENTORA e referente ao Anexo I do Edital do Pregão Presencial n.º 17/2021, 

mediante expedição pela CONTRATANTE da competente Autorização de 

Fornecimento (AF). 

 

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Cláusula 2ª- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do 

preço registrado na Ata de Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a 

fornecer à CONTRATANTE, sempre que a Contratante lhe exigir, na quantidade 

pretendida e dentro das especificações referidas na Autorização de Fornecimento 

(AF), os produtos objeto do presente, conforme Ata de Registro de Preços. 

 

Cláusula 3ª- A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma 

quantidade mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, 

ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de 

fornecimento, desde que respeitado o disposto nas cláusulas antecedentes. 

 

Cláusula 4ª- A CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir 

de outros fornecedores os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, 

vedada, todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços iguais ou superiores 
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aos que poderiam ser obtidos da DETENTORA pela execução do presente contrato 

de fornecimento. 

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

Cláusula 5ª- Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da 

presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura enviará através do(s) e-mail(s) 

indicado(s) no preâmbulo desta Ata a respectiva Autorização de Fornecimento que 

deverá ser confirmado seu recebimento pela DENTENTORA no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas no Edital e seus 

respectivos anexos. 

 

Cláusula 6ª- A autorização de fornecimento, que será considerada como um contrato 

de fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará: 

 

a) a quantidade do produto a ser fornecida pela DETENTORA no momento, 

respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta deste Contrato de fornecimento; 

 

b) a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em 

dias diferentes ou se integral; 

 

c) o prazo máximo para inicio das entregas dos deverá ser em até 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS após a assinatura da Ata de Registros, e as entregas deverão ser conforme 

solicitação da Secretaria requisitante e respectivo Edital e Anexos, mediante 

Autorização de Fornecimento. 

 

c.1) as entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma 

fornecido pela secretaria requisitante, visto que os produtos deveram ser entregues 

conforme pré-estabelecidos nas especificações exigidas (Termo de Referência). 

 

Cláusula 7ª- Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas terceira e quarta da 

presente Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a 

DETENTORA para assinar tantas autorizações de fornecimento quanto forem 

necessárias para o atendimento de suas necessidades. 

 

Cláusula 8ª- O não atendimento injustificado pela Detentora no prazo estipulado para 

a confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento será considerada 

como fato qualificador da inexecução do objeto constante na respectiva Autorização 

de Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no presente 

compromisso de fornecimento. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Cláusula 9ª- Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, 

conforme consta em Ata de Sessão já assinada pela Detentora que faz parte 

integrante deste contrato de fornecimento, serão: 

 

ITEM QUANT. 
COTA 
PRINC. 

QUANT. 
COTA 

RESERV 

DESCRIÇÃO 
DO OBJETO 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

 

 

 

  

 

Cláusula 10ª- Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, 

trabalhistas e quaisquer outros. 

 

Cláusula 11ª- Correrão exclusivamente por conta da DETENTORA quaisquer 

tributos, taxas ou preços públicos devidos. 

 

Cláusula 12ª- A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas 

decorrentes de custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de 

Preços, independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

 

Cláusula 13ª- O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE, de acordo com 

o estipulado na cláusula nona, será devido a cada fornecimento realizado, desde que 

tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas sexta, 

sétima e oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 

Cláusula 14ª- O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado 

diretamente à DETENTORA, através de depósito bancário e/ou outra forma definida 

pela  Secretaria de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica, 

mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao Setor Requisitante da 

CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 

definitivo de cada parcela dos produtos fornecidos, com a respectiva nota fiscal/fatura 

que será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área 

em que serão utilizados. 

 

Cláusula 15ª- O Em caso de atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva do Contratante, ocorrerá a compensação financeira, a qual dependerá de 

requerimento a ser formalizado pela Contratada. Para fins de cálculo da 

compensação financeira, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o 

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no 

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 

compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o 

período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 

pagamento efetivamente ocorreu. 
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Parágrafo único – O pagamento da compensação financeira prevista no subitem 

anterior dependerá de requerimento a ser formalizado pela DENTENTORA. 

 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

Cláusula 16ª- O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será 

objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de 

correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza1, em 

atendimento ao disposto na legislação federal em vigor e ressalvado o disposto na 

cláusula 42ª desta Ata de Registro de Preços. 

 

Cláusula 17ª- O disposto na cláusula anterior não impedirá que, ao longo da 

execução da presente Ata de Registro de Preços, sempre que não for declarado 

como adequado o preço registrado, possa vir a DETENTORA a concordar com a 

redução do seu valor. 

 

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cláusula 18ª- O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é 

de R$ ............ (...................). 

 

a) A (s) dotação (ões) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da 

ata de registro de preços será (ão): 02.05.01.12.361.0501.2009.3.3.90.30; 

02.05.01.12.365.0501.2060.3.3.90.30; 02.05.01.12.365.0501.2061.3.3.90.30; 

02.05.04.12.361.0501.2068.3.3.90.30; 02.05.04.12.365.0501.2070.3.3.90.30; 

02.05.04.12.365.0501.2071.3.3.90.30. 

 

DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

 

Cláusula 19ª - Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na 

cláusula sexta desta Ata de Registro de Preços, estará a DETENTORA obrigada a 

fornecer os produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). 

 

Cláusula 20ª - Não será admitida a entrega de produtos pela DETENTORA, nem o 

seu recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva 

autorização de fornecimento. 

 

Cláusula 21ª - Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

ser entregues pela DETENTORA nos termos e prazos constantes da Autorização de 

Fornecimento. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

 
1 Conforme orientação do E. TCESP nos TC’s nº 9621.989.18-5; 000282.989.13-6; e 414.989.13-7. 
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Cláusula 22ª - O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido 

parceladamente, na forma estabelecida nas cláusulas subsequentes. 

 

Cláusula 23ª- O objeto será recebido: 

 

a) provisoriamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da entrega, para 

posterior verificação da conformidade do produto com as especificações 

correspondentes; 

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação. 

 

Cláusula 24ª- O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, 

nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da 

boa execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta da DETENTORA. 

 

Cláusula 25ª- Estando os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

e condições detalhadas no Edital de Pregão ou com o disposto na presente Ata de 

Registro de Preços, a DETENTORA deverá retirar do local onde se encontrarem 

armazenados, sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas 

no presente ajuste, bem como a sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro 

horas), a contar da notificação. 

 

Cláusula 26ª- Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a 

DETENTORA tenha retirado os produtos do local em que se encontram 

armazenados, serão tomadas as providências para a aplicação das penalidades 

cabíveis, podendo ainda a CONTRATANTE devolvê-los ao local de origem mediante 

remessa, com frete a pagar. 

 

DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Cláusula 27ª- A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) 

meses, contados de sua assinatura, sendo vedada a possibilidade da sua 

prorrogação. 

 

Cláusula 28ª- Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

Cláusula 29ª- Serão considerados como direitos da Administração na presente Ata 

de Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 
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a) o direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de 

receber os produtos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada 

autorização de fornecimento firmado pelas partes contratantes; 

 

b) o direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre que 

o preço registrado for superior ao praticado no mercado, respeitado o disposto na 

legislação vigente; 

 

Cláusula 30ª- A DETENTORA obriga-se a manter, durante a execução da presente 

Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Pregão que lhe é pertinente. 

 

DOS DIREITOS DA DETENTORA 

 

Cláusula 31ª- São direitos da DETENTORA na presente Ata de Registro de Preços, 

além de outros decorrentes da legislação em vigor: 

 

a) o direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde que 

não obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico ou de 

contratação direta, melhores condições de preço; 

 

b) o direito de receber no prazo devido o pagamento pelos produtos regularmente 

fornecidos, no valor constante da ata de registro de preços, respeitado o disposto na 

legislação vigente e no Edital de Pregão.  

 

c) o direito de solicitar, fundamentadamente, a suspensão e/ou rescisão da presente 

Ata de Registro de Preços nos casos em que houver atraso no pagamento de 

fornecimentos já realizados, respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal n.º 

8,666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

d) o direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos 

em que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado 

por razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e 

Contratos. 

 

e) o direito de solicitar, a rescisão da presente Ata de Registro de Preços sempre que 

o preço registrado, em face da ocorrência de variações significativas e imprevistas 

verificadas no mercado após a apresentação da sua proposta, se encontrar 

significativamente abaixo dos preços praticados na ata de registro de preços, quando 

o preço ofertado na presente licitação tiver sido inferior ao praticado no mercado à 

época. 

 

f) o direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre que 

concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado. 
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Cláusula 32ª- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

caracterizará a inadimplência do licitante e/ou da Adjudicatária/Detentor, sujeitando-a 

as seguintes penalidades, conforme Decreto Municipal nº 016, de 19 de fevereiro de 

2021 (ANEXO * do Edital). 

 

Cláusula 33ª- Constituem motivos para rescisão da contratação os relacionados no 

artigo 78 da Lei 8.666/93, cabendo à ADMINISTRAÇÃO as prerrogativas contidas 

nos artigos 79, inciso I e 80 da citada Lei. 

 

Cláusula 34ª - Não sendo pagas as multas no prazo previsto no Decreto nº 

016/2021, haverá a incidência de juros de mora, nos termos estabelecidos na 

legislação vigente, em especial no Código Tributário Municipal de Igaratá (Lei 

Complementar nº 005/2010). 

 

DA ANTICORRUPÇÃO 

 

Cláusula 35ª- Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à 

Secretaria Municipal de Serviços Municiais e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou 

o preposto seu, e/ou o gestor seu: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente 

Ata de Registro de Preços; 

 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações da presente Ata de Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata de Registro 

de Preços; ou 

 

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim 

como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, nos termos da Lei nº12.846/2013, bem como quaisquer outras leis 

regulamentos aplicáveis ainda que não citadas expressamente no presente 

edital e Ata de Registro de Preços.  

 

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cláusula 36ª- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida por ato 

administrativo unilateral do MUNICÍPIO: 
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a) quando a DETENTORA não vier a cumprir, ou vier a cumprir irregularmente as 

obrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços ou de quaisquer das 

autorizações de fornecimento aperfeiçoados pelas partes; 

 

b) quando houver o descumprimento pela DETENTORA do prazo previsto na 

autorização de fornecimento para entrega dos produtos, ou não vier este a proceder 

à entrega dos produtos dentro das condições pactuadas na presente Ata de Registro 

de Preços ou nos prazos fixados nos termos de fornecimento; 

 

c) quando o preço registrado for superior ao praticado no mercado, na ata de registro 

de preços; 

 

d) em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei. 

 

Cláusula 37ª- A rescisão administrativa da presente Ata de Registro de Preços por 

ato unilateral do MUNICÍPIO obedecerá ao disposto no artigo 78, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

Cláusula 38ª- A DETENTORA terá direito de solicitar ao CONTRATANTE, a rescisão 

amigável da presente Ata de Registro de Preços sempre que verificadas quaisquer 

das hipóteses previstas nas letras “c”, “d” e “e” da cláusula 31ª. 

 

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cláusula 39ª- A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de 

fornecimento que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes serão regidos 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

Cláusula 40ª- Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão Presencial nº 

17/2021, quanto a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente 

Ata de Registro de Preços, devendo seus termos e condições ser considerados como 

partes integrantes do presente instrumento contratual. 

 

Cláusula 41ª- O fornecimento dos produtos mencionados no Termo de Referência do 

Edital para todos os fins de direito será tratado como contratações autônomas e 

independentes. 

 

Cláusula 42ª- Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes, sempre 

que juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação 

Federal que regulamenta a matéria, especialmente no que se refere à questão de 

eventual reajuste, sendo expressamente vedado a interrupção do fornecimento com 
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base unicamente no aguardo de decisão administrativa quanto à eventuais pedidos 

revisionais. 

 

Cláusula 43ª- A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados 

necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente ao MUNICÍPIO 

ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou 

assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

Cláusula 44ª - Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de 

Preços, o foro será o da Comarca do Município de SANTA ISABEL, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cláusula 45ª- O Município de Igaratá poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar este Termo, sem que com isso, a DETENTORA tenha 
direito a eventuais indenizações. 
 

Cláusula 46ª- O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão 

Presencial nº 17/2021, regendo-se pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 

1993, Lei Federal 10.520, de 10 de julho de 2002 e do Decreto Municipal nº. 016, de 

19 de fevereiro de 2021, com suas alterações posteriores, às quais também se 

sujeitam as partes que o celebram. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 

 

Igaratá, ___ de ___________ de 2022. 

 

 

 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
MUNICÍPIO DE IGARATÁ 

 

 

DETENTORA:  

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - (CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATÁ 

CONTRATADA:  
CONTRATO Nº: 

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)  LUAN APARECIDO DE OLIVEIRA – OAB/SP 

387.051 – e-mail: juridico@igarata.sp.gov.br  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Igaratá, ___ de ___________ de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Cargo: PREFEITO 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

mailto:juridico@igarata.sp.gov.br
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Cargo: PREFEITO 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Cargo: PREFEITO 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF/MF nº  
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022. 

 
 
ASSUNTO: Designação de Representante 
Objeto: Registro de preços visando futura e possível aquisição de hortifrutigranjeiro. 
 
 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)............................, portador (a) da 
Carteira de Identidade n.º ..........................., e cadastro no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n.o .............................., a participar da Licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Igaratá, na modalidade de Pregão Presencial n.º 13/2022, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-
se em nome da empresa ........................................., bem como formular propostas, 
ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
 
 
 
 
 

____________________, ______de ______________de 2022. 
Local e data 

 
 
 
 
 

________________________________ 
Carimbo e assinatura 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022. 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
(__). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 

 
 
 
 
Licitante interessado 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022 
 
 
........................................................................................., ,inscrita no CNPJ n° 
................................, DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial nº 
13/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006; 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da lei 
Complementar n/ 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constante do parágrafo 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 
 
 
 
.......................................................................... 
(data) 
 
 
 
 
 
 
........................................................................... 
(representante legal) 
 
 
 
OBS.: 
1- assinalar com um ”X” a condição da empresa. 
2- Esta declaração ou outro documento que comprove a situação atual da empresa, 
deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento, a não 
apresentação, acarretará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado, previsto na 
Lei Complementar 123/2006, para o licitante, não podendo o mesmo invocar esse 
tratamento diferenciado no decorrer da licitação. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022 
 

 
 
A ........................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ n.º .................., 
localizada na ................................ DECLARA, para fins de participação na licitação 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 13/2022, promovida pela Prefeitura Municipal de Igaratá, 
e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas 
no referido Edital. 
 
 
 
 
 
 

_____________, ____de____________de ___________ 
Local de data 

 
 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
Esta declaração ou outro documento que comprove a situação atual da empresa, 
deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento. 
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ANEXO VIII – Modelo DECLARAÇÃO Art. 18, XII, Lei 12.919/2013. 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022 
 

 
Declaro para os devidos fins que esta empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista com quaisquer vínculos com o Município de Igaratá, em atendimento 
à vedação disposta nos termos do Art. 18, XII, Lei 12.919/2013. 
 
 
 
 
_____________, ____de____________de ___________ 
Local de data 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – DADOS PARA ASSINATURA 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 838/2022 
 

 
Razão Social: ___________________________________________________ 
 
CNPJ nº _______________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________ 
 
Nome do representante legal ______________________________________ 
 
RG __________________________________ CPF/MF _____________________ 
 
DATA DE NASCIMENTO: 
 
Endereço Comercial: ________________________________________________ 
 
Endereço Residencial: ________________________________________________ 
 
TELEFONE: (XX) .................................................... 
 
E-mail institucional: 
_____________________________________________________ 
 
E-mail pessoal: ____________________________________________________ 
 
Cidade: _______________ Estado: __________ 
 
Telefone: ______________ Fax: ____________ 
 

 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2021. 

 
 
 
 

 
 
Obs.: Para fins de contratação. 
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ANEXO X - DECRETO NO 016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 

   

Estabelece normas regulamentares sobre 

o procedimento administrativo de apuração 

de infrações administrativas cometidas por 

licitantes e contratados; a aplicação de 

sanções; e delega poderes à Secretaria 

Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Gestão Estratégica, e dá 

outras providências. 

 

 

 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, Prefeito Municipal de 

Igaratá, Estado de São Paulo, no uso das atribuições, em especial aquelas 

constantes do art. 70, incisos III e VIII da Lei Orgânica c/c o disposto na Lei Municipal 

nº 1.448, de 25 de fevereiro de 2009; e, 

 

Considerando o disposto na Constituição da República 

Federativa do Brasil, em especial no seu art. 37; 

Considerando as previsões elencadas na Lei de 

Licitações e Contratos da Administração Pública - Lei nº 8.666, de 1993; Lei Federal 

nº 10.520, de 2002 – Lei do Pregão; e demais legislação correlata; 

Considerando que nos termos do art. 14 do Decreto Lei nº 

200/1967, o trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de 

processos e supressão de controles que se evidenciarem como puramente formais 

ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco; 

Considerando finalmente, a necessidade de disciplinar o 

processo administrativo de apuração de infrações administrativas havidas no âmbito 

das contratações públicas realizadas pela Administração Pública de Igaratá, nos 

termos do autorizado pelo art. 118 da Lei nº 8.666/1993; 

 

DECRETA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I  

Do Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º.  Este Decreto estabelece normas regulamentares 

sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

voltado à aplicação de sanções administrativas aos licitantes e contratados, 
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fundamentadas na Lei Federal nº 8.666, de 1993 e no artigo 7º, da Lei Federal nº 

10.520, de 2002; e atribui competência à Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica para normatizar, instruir, julgar, 

designar comissões e aplicar sanções. 

Parágrafo único. Estas normas aplicam-se também às 

contratações celebradas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no art. 24 e art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 

Art. 2º. Para os fins deste Decreto consideram-se: 

I - Órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração Direta Municipal; 

II - Licitante: pessoa física ou jurídica participante de 

licitação, inclusive nas modalidades dispensa e inexigibilidade, realizada pela 

Administração Pública Municipal; 

III - Contratado: pessoa física ou jurídica signatária de 

contrato com a Administração Pública Municipal, inclusive derivadas de licitações 

realizadas no sistema de registro de preços; 

IV - Autoridade competente: agente público investido de 

capacidade administrativa, para expedir atos administrativos; 

V - Comissão: conjunto de servidores instituído por ato de 

autoridade competente, com a função de instruir e concluir de forma fundamentada o 

procedimento administrativo para aplicação de possíveis sanções administrativas aos 

licitantes e contratados ou arquivamento do processo; e 

VI - Sanção administrativa: penalidade prevista em Lei, 

regulamento, instrumento editalício ou contrato, aplicada pela Administração Pública 

Municipal no exercício da função administrativa, como consequência de um fato 

típico administrativo com a observância dos princípios constitucionais do contraditório 

e da ampla defesa, garantidos por meio do devido processo legal. 

 

Seção II  

Da Competência para a Apuração das Infrações Administrativas 

 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Gestão Estratégica é o Órgão competente para instaurar 

procedimentos e processos administrativos, constituir comissões para apurar 

infrações administrativas cometidas por licitantes e contratados no Município. 

Parágrafo único. Estas normas aplicam-se também às 

contratações celebradas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no art. 24 e art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 

Art. 4º. Cabe ao Secretário Municipal de Administração, 

Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica designar os membros da Comissão de 

Sanção de Empresas para os trâmites administrativos do processo. 

§1º. A Comissão será nomeada por portaria, sendo 

composta por no mínimo 03 (três) membros, sendo, obrigatoriamente, indicado 1 
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(um) representante da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Gestão Estratégica e 1 (um) representante da Secretaria Municipal 

dos Negócios Jurídicos. 

§2º. No ato formal de nomeação estará previsto qual 

membro será o Presidente. 

§3º. Serão impedidos de participar das comissões 

servidores que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica com 

licitantes ou contratados envolvidos. 

§4º. Configurado o impedimento previsto no §3º, deverá 

ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 

substituído. 

 

Art. 5º. Compete à Comissão de Sanção de Empresas - CSE: 

I - autuar, instruir e conduzir os processos administrativos 

que visem à apuração de atos infracionais às normas legais em matéria de licitação e 

contratos administrativos de que possam resultar a aplicação das sanções; 

II - diligenciar junto às Unidades para a obtenção de 

elementos e informações necessários ao bom andamento dos seus trabalhos; 

III - promover investigações e diligências necessárias, 

exercendo suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 

imprescindível à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração 

Pública Municipal; 

IV - requisitar documentos e/ou informações necessárias ao 

pleno esclarecimento dos fatos, os quais não poderão ser sonegados, sob pena de 

responsabilidade pessoal; e 

V - emitir relatório final. 

 

CAPÍTULO II  

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Do Início do Processo 

 

Art. 6º. A abertura de Processo Administrativo de Sanção de 

Empresas deverá ser solicitada, preferencialmente, pelo ordenador da despesa a 

qual a licitação ou contrato for vinculado, sempre que verificar descumprimento das 

cláusulas contratuais ou cometimento de atos que visem fraudar os objetivos de 

licitação. 

 

Art. 7º. A abertura de Processo Administrativo dependerá de 

instrução prévia, elaborada pelo Órgão requisitante ou de ofício pela Secretaria 

Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica, 

contendo: 

I – Ofício e/ou Comunicação Interna do requerente com 

solicitação de abertura de Processo Administrativo, contendo: 
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a) identificação do Licitante ou Contratado; 

b) o relato da conduta irregular, destacando a(s) 

cláusula(s) do instrumento convocatório ou do contrato infringida(s); a infração 

cometida; o inadimplemento contratual; ou a irregularidade em licitação; 

c) os motivos que justificam a incidência de penalidade 

administrativa; 

d) número do edital, do contrato/ata de registro de 

preços, termo aditivo e nota de empenho; e 

e) indicação, sempre que possível, de 1 (um) servidor 

para compor a Comissão. 

 

II - Cópia dos seguintes documentos: 

a) edital com projeto básico/termo de referência; 

b) contrato e seus aditivos contendo toda e qualquer 

alteração; 

c) autorização de fornecimento - AF; 

d) notificação para empresa e resposta (se houver); e, 

e) demais peças facultativas que julgar pertinente. 

 

III - Parecer Jurídico prévio emitido pela Secretaria dos 

Negócios Jurídicos, abordando a viabilidade de abertura de Processo Administrativo, 

indicando às possíveis cláusulas editalícias, contratuais, legais e/ou regulamentares 

infringidas. 

 

§1º. Fica resguardada à CSE a possibilidade de exigência 

de outros documentos que considerar pertinente à deflagração do processo. 

§2º. A deflagração do Processo Administrativo dependerá 

da instrução encaminhada com todas as peças exigidas. 

 

Art. 8º. O Processo Administrativo será instaurado pelo 

Prefeito Municipal, por meio de portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, devendo conter: 

I - identificação da empresa e/ou pessoa física averiguada; 

II - identificação do processo original da licitação/contrato, 

que supostamente teve suas regras e/ou cláusulas descumpridas pelos licitantes ou 

contratados; 

III - a menção às disposições legais aplicáveis ao 

procedimento para apuração de responsabilidade; 

IV - a designação da Comissão de servidores que irá 

conduzir o procedimento; e 

V - o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão. 

 

Seção II  

Da Comunicação dos Atos 
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Art. 9º. O licitante ou contratado deverá ser intimado dos 

despachos, decisões ou atos que lhe facultem oportunidade de manifestação nos 

autos ou lhe imponham deveres, restrições ou sanções; bem como das decisões 

sobre quaisquer pretensões por ele formuladas. 

§1º. Na intimação pessoal, caso o destinatário e/ou seu 

represente legal se recuse a assinar o comprovante de recebimento, o servidor 

encarregado certificará a entrega e a recusa.  

§2º. A intimação pode ser efetuada por ciência no 

processo, por meio eletrônico, por via postal com aviso de recebimento, por 

telegrama, fax, ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§3º. Quando o intimado indicar endereço eletrônico para 

recebimento de comunicações, a intimação poderá ser efetuada por e-mail, juntando-

se aos autos o respectivo comprovante de leitura. 

§4º. Não recebido no prazo de dois dias úteis o 

comprovante de leitura referido no §3º deste artigo, a Administração deverá 

providenciar a intimação pelos demais meios previstos nesta Lei. 

§5º. No caso de interessados indeterminados, 

desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por edital, 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

§6º. As intimações serão nulas quando feitas sem 

observância das prescrições legais, mas o comparecimento do administrado supre 

sua falta ou irregularidade. 

 

Seção III  

Do Regime dos Prazos 

 

Art. 10. Os atos do processo devem ser realizados em dias 

úteis, no horário normal de funcionamento do Órgão Administrativo Municipal. 

Art. 11. Os prazos serão sempre contados em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário, interrompendo-se nos sábados, domingos e 

feriados. 

Art. 12. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. 

§1º. Os prazos fluirão a partir do 1º (primeiro) dia útil após 

o recebimento da notificação. 

§2º. Considerar-se-á prorrogado o prazo, até o primeiro dia 

útil seguinte, se o vencimento cair em sábado, domingo ou feriado, ou dia em que 

não houver expediente no órgão da Administração Pública Municipal responsável 

pelo procedimento ou este for encerrado antes da hora normal. 

Art. 13. O procedimento administrativo deverá estar concluído 

em até 90 (noventa) dias da sua instauração, salvo imposição de circunstâncias 

excepcionais. 

Parágrafo único. A excepcionalidade a que se refere o 

caput deste artigo deverá ser justificada pela Comissão responsável pelo 
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procedimento à autoridade competente, em até 5 (cinco) dias antes à expiração do 

prazo. 

 

Seção IV  

Da Instrução 

 

Art. 14. Instaurado o processo, o licitante ou contratado será 

notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação no caso de possível aplicação das sanções de multa, 

advertência, suspensão temporária ou impedimento de licitar, e 10 (dez) dias úteis 

caso existam fortes indícios para possível aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade, conforme o § 3º, art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993. 

§1º. A notificação deverá conter: 

I - identificação do licitante ou contratado; 

II - finalidade da notificação; 

III - prazo e local para apresentação da defesa; 

IV - a necessidade de o intimado atender à notificação; 

V - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes; 

VI - a informação da continuidade do processo 

independentemente da manifestação do licitante ou contratado; e 

VII - a sanção a ser aplicada e sua gradação, nos termos da 

Lei nº 8.666, de 1993 e/ou Lei nº 10.520, de 2002. 

§2º. As notificações serão nulas quando feitas sem a 

observância das prescrições legais, mas a resposta do licitante ou contratado supre 

sua irregularidade. 

Art. 15. O licitante ou contratado poderá juntar documentos e 

pareceres, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

§1º. Os elementos probatórios deverão ser considerados 

na motivação do relatório e da decisão. 

§2º. Somente poderão ser recusadas, mediante decisão 

fundamentada, as provas ou providências propostas pelo licitante ou contratado 

quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. 

Art. 16. Ao licitante ou contratado incumbirá provar os fatos e 

situações alegados, sem prejuízo da autoridade processante averiguar as situações 

indispensáveis à elucidação do caso e imprescindíveis à formação do seu 

convencimento. 

§1º. O Presidente da Comissão poderá denegar pedidos 

considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o 

esclarecimento dos fatos. 

§2º. Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 

comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito. 

 

Seção V  

Do Relatório e Decisão 
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Art. 17. Findada a instrução, em estrita observância aos 

preceitos do contraditório e da ampla defesa, ao final, seguir-se-á o relatório, peça 

informativa e opinativa, que deverá conter o resumo do procedimento e conclusão 

fundamentada da Comissão pela aplicação de sanções administrativas aos licitantes 

ou contratados ou arquivamento do processo. 

§1º. O Secretário Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Gestão Estratégica, após receber o processo encaminhado pela 

Comissão, encaminhará o mesmo à Secretaria dos Negócios Jurídicos, para emissão 

de parecer jurídico quanto à legalidade e respeito aos trâmites processuais e ao 

princípio do contraditório e da ampla defesa devendo, o órgão consultivo, restituir o 

processo no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo circunstâncias 

excepcionais devidamente justificada nos autos. 

§2º. O processo retornará ao Secretário Municipal de 

Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica para a decisão de 

mérito, após a análise dos autos. 

§3. Caso o Secretário Municipal de Administração, 

Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica entende pela possibilidade de 

aplicação da sanção prevista no inc. IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, os 

autos deverão, obrigatoriamente, ser remetidos ao Chefe do Poder Executivo para 

decisão. 

Art. 18. Após a decisão, o extrato deverá ser publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município, contendo: 

I - nome ou razão social do licitante ou contratado e número 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF; 

II - número do processo administrativo; 

III - as justificativas e fundamentação legal; 

IV - número da licitação/contrato; e 

V - sanção aplicada, com os respectivos prazos de 

impedimento. 

Parágrafo único. Após proferida a decisão caberá recurso 

e/ou pedido de reconsideração, observando-se o disposto no Capítulo IV deste 

Decreto. 

 

CAPÍTULO III  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Seção I  

Das Sanções 

 

Art. 19. Pela inexecução total ou parcial das obrigações 

contratuais, assim como o atraso injustificado ou sua execução irregular, bem como 

o comportamento inidôneo durante o procedimento licitatório ou de contratação 

poderá, garantida a defesa prévia, ser aplicada ao licitante e/ou contratado as 

seguintes sanções: 
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I - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

II - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002: 

a) impedimento de licitar e contratar com a 

Administração, por período não superior a 5 (cinco) anos; 

b) multa. 

Art. 20. As sanções de suspensão temporária e a declaração 

de inidoneidade poderão, também, ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

que em razão dos contratos regidos pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, 

por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuírem idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Art. 21. A aplicação da penalidade de multa independe de 

prévia aplicação de penalidade de advertência. 

Art. 22. As penalidades previstas neste capítulo poderão ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, observadas as prescrições legais pertinentes 

e as disposições estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórios e 

contratuais análogos. 

Art. 23. O licitante e/ou contratado, em razão se sua 

inadimplência, arcará, ainda, a título de perdas e danos, com a correspondente 

diferença de preços verificada em decorrência de nova contratação, se nenhum dos 

classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos propostos pela 

inadimplente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Seção II 

Da Sanção de Advertência 

 

Art. 24. A sanção de advertência, prevista no inciso I do art. 

87 da Lei nº 8.666/93, consiste na comunicação formal ao infrator decorrente da 
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prática de infrações leves, assim entendidas aquelas que ocasionem riscos e/ou 

prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração, funcionando como 

caráter educativo, de mera adequação da conduta da empresa faltosa. 

 

Seção III 

Da Sanção de Multa 

 

Art. 25. A pena de multa será assim aplicada: 

I - de até 30% (trinta por cento) do valor total corrigido da 

avença, no caso de inexecução total do contrato; 

II - de até 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 

avença, relativo à parte da obrigação não cumprida, no caso de inexecução parcial 

do contrato; 

III - de até 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

avença, no caso de atraso injustificado na execução do contrato, acrescido de: 

a) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para atrasos 

de até 50% (cinquenta por cento) do prazo estipulado na contratação para entrega 

do objeto ou de sua parcela; e, 

b) 0,6% (seis décimos por cento) ao dia, para atrasos 

superiores a 50% (cinquenta por cento) do prazo estipulado na contratação para 

entrega do objeto ou de sua parcela, no que exceder ao prazo previsto na alínea “a” 

deste inciso.   

§1º. Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do 

inciso III, deste artigo, serão calculados sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal. 

§2º. A reincidência, nos termos previstos no inciso II do 

parágrafo único, do artigo 31, deste Decreto, referente ao descumprimento do prazo 

de entrega ensejará a aplicação da multa acrescida em até 50% (cinquenta por 

cento) sobre seu valor.  

§3º. O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a 

critério da Administração, descontado dos pagamentos devidos em decorrência da 

execução do contrato que ensejou a sanção, ou descontado da garantia prestada 

para o mesmo contrato.  

§4º. Inexistindo o desconto nos moldes previstos no §3º 

deste artigo, o correspondente valor deverá ser recolhido, através de depósito 

bancário, em conta corrente, em nome do Município de Igaratá, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis contados da notificação. 

§5º. O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do 

contrato e ou documento equivalente, nos termos da legislação civil. 

§6º. O atraso injustificado superior a 45 (quarente e cinco) 

dias corridos será considerado como inexecução total do Contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, devendo os instrumentos respectivos ser rescindidos e/ou 

cancelados, salvo razões de interesse público devidamente explicitadas no ato da 

autoridade competente. 
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§7º. Os atos convocatórios e os contratos poderão prever 

outras hipóteses de multa, desde que devidamente justificadas pela autoridade 

competente, sem prejuízo da obrigatória utilização das regras processuais dispostas 

neste Decreto. 

Art. 26. O não pagamento das multas no prazo e formas 

indicados, implicará na inscrição do débito na Dívida Ativa do Município de Igaratá, 

com posterior adoção de medidas de cobrança, inclusive judiciais. 

 

Art. 27. O valor das multas terá como base de cálculo o valor 

da contratação, reajustado e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade 

Fiscal do Município de Igaratá - UFMI, desde a data do descumprimento da 

obrigação até a data do efetivo recolhimento. 

Parágrafo único. O valor da multa deverá ser recolhido, 

através de depósito bancário, em conta corrente nominal do Município de Igaratá, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação. 

Art. 28. A multa pecuniária pode ser aplicada conjuntamente 

com as sanções previstas nas alíneas “c” e “d”, do inciso I, e na alínea “a”, do inciso 

II, todos do artigo 19 deste Decreto. 

 

Seção IV 

Da Sanção De Suspensão Temporária De Participação Em Licitação e Do 

Impedimento De Licitar E Contratar Com A Administração 

 

Art. 29. As hipóteses para aplicação da sanção de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, previstas no inciso III, do artigo 87, da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, são: 

I - atraso na entrega de bens e serviços contratados; 

II - não entrega de bens e serviços contratados; 

III - descumprimento ou abandono das obrigações 

contratuais em se tratando de serviços contínuos; 

IV - alteração da quantidade ou qualidade do objeto 

contratado; 

V - falta de regularização junto ao Cadastro Municipal de 

Fornecedores ou não entrega, no prazo estipulado pela Administração, dos 

documentos necessários para a liquidação e pagamento da despesa; 

VI – inércia na devolução dos valores recebidos 

indevidamente após ser devidamente notificado; 

VII -  inércia na regularização dos documentos fiscais no 

prazo concedido, na hipótese de enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006;  

VIII -  induzir em erro a Administração; 

IX – atrasar injustificadamente na execução da Ata de 

Registro de Preços ou contrato, implicando em necessária rescisão e/ou 

cancelamento do instrumento; 



 

81 

 

X – paralisação injustificada do serviço, da obra ou do 

fornecimento de bens; 

XI – prática de atos irregulares ou ilegalidades para 

obtenção de cadastramento junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores; 

XII – causar o cancelamento da Ata de Registro de Preços 

ou à rescisão contratual; 

XIII – recusa em contratar dentro do prazo de validade da 

proposta;  

XIV - ausência de entrega da documentação exigida no 

edital;  

XV - não manutenção da proposta, durante o seu prazo de 

validade; e, 

XVI - outros descumprimentos das obrigações contratuais 

ou comportamentos inidôneos durante o procedimento de licitação/contratação, para 

os quais, após a devida análise do caso concreto, não venham a se enquadrar, pelas 

suas peculiaridades, na aplicação da sanção tratada no artigo 30 deste Decreto. 

 

Seção V 

Da Sanção De Declaração De Inidoneidade Para Licitar Ou Contratar Com A 

Administração Pública 

 

Art. 30. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública será aplicada considerando as 

características de cada caso, suas peculiaridades e pautando-se pelo princípio da 

legalidade, devendo, obrigatoriamente, serem justificadas no processo administrativo 

e endossadas pela autoridade competente. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES E DOS CRITÉRIOS DE 

DOSIMETRIA DAS SANÇÕES 

 

Art. 31. A responsabilidade do infrator será apurada segundo 

os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, com a observância do devido 

processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos a eles inerentes, devendo a autoridade competente tomar como base 

para a definição da penalidade adequada, fixação do valor da multa e aplicação 

das sanções administrativas, dentre outros, os seguintes critérios para a 

dosimetria do tipo e extensão da sanção, elementos e circunstâncias:  

I – a natureza e a gravidade da falta;  

II – os antecedentes;  

III – a reincidência;  

IV – a existência de advertências e processos de apuração 

de 

infração instaurados, em tramitação;  
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V – as circunstâncias e consequências da conduta: se a 

infração foi deliberada ou decorrente de erro do fornecedor, se este foi transparente 

ou tentou esconder a falha, se agiu de boa ou má-fé;  

VI – a vantagem auferida em virtude da infração;  

VII – as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, tais 

como 

as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo 

infrator;  

VIII – a intensidade do dano provocado;  

IX – o prejuízo causado à Administração; e, 

X – a relevância do interesse público atingido. 

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, entende-se: 

I - por prejuízo, não só em relação à questão financeira, 

mas, também, ao princípio da eficiência almejada pela Administração; e, 

II - reincidência, o fato da empresa contratada ter 

inadimplido, nos termos do Capítulo III, no período de 12 (doze) meses, contados da 

aplicação de sanção anterior (previstas no artigo 87 da Lei federal nº 8.666/93 e no 

artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/02) no âmbito da Administração Municipal de 

Igaratá e a ocorrência do fato gerador da sanção atual. 

 

CAPÍTULO V  

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E PUBLICAÇÃO DA DECISÃO 

 

Art. 32. A decisão de aplicação de sanção será publicada no 

Diário Oficial do Município, fincando assegurado ao sancionado vista dos autos e 

oportunidade para apresentação de recurso e/ou de pedido de reconsideração. 

Art. 32. É facultado ao sancionado interpor recurso contra a 

aplicação das sanções de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da decisão. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, o qual poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

Art. 33. Compete ao Prefeito Municipal aplicar a penalidade 

de declaração de inidoneidade, prevista no art. 87, inc. IV da Lei Federal nº 

8.666/1993.  

Parágrafo único. Do ato que aplicar a penalidade de 

declaração de inidoneidade, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis da intimação da decisão. 

Art. 34. Após o término do prazo para interposição de recurso 

administrativo, o extrato da decisão final deverá ser publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, contendo: 

I - nome ou razão social licitante ou contratado e número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF; 

II - número do processo administrativo; 



 

83 

 

III - as justificativas e fundamentação legal; 

IV - número licitação/contrato; e 

V - sanção aplicada, com os respectivos prazos de 

impedimento e/ou suspensão. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 35. Observado as disposições deste Decreto, a 

Administração só poderá deixar de aplicar a sanção se verificado que: 

I - não houve infração ou que o notificado não foi o seu 

autor; 

II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior; 

III - especificamente em relação à aplicação da sanção de 

multa, a mesma será dispensada quando estiverem presentes todos os seguintes 

critérios: 

a) for decorrente de inobservância, por parte da 

contratada, do prazo de entrega e/ou prestação de serviço pactuado; 

b) não ter gerado prejuízo à Administração, nos termos 

previstos no inciso I do parágrafo único do art. 31 deste Decreto; 

c) se referir a evento único, não havendo reincidência 

dentro do prazo previsto no inciso II do parágrafo único do art. 31 deste Decreto; 

d) não houver a aplicação à contratada, no mesmo caso 

concreto, da sanção de suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, previstos no artigo 87, inciso III, da 

Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002; 

e) o valor da multa for inferior ao custo médio estimado 

de instrução do processo sancionatório. 

Parágrafo único. Considera-se o montante de 30 (Trinta) 

Unidades  Fiscais do Município de Igaratá - UFMI como sendo o custo médio 

estimado para instrução de um processo sancionatório. 

Art. 36. Cópia deste Decreto deverá, obrigatoriamente, 

integrar os atos convocatórios dos certames, ou, nos casos de contratações com 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos respectivos instrumentos de contrato. 

Art. 37. Na omissão deste Decreto, aplicam-se 

subsidiariamente as regras previstas:  

I – nas Leis Municipais nº 1.448, de 25 de fevereiro de 2009 

e 1.449, de 09 de março de 2009; 

II – na Lei Complementar Municipal nº 005, de 23 de 

setembro de 2010, que instituiu o Código Tributário do Município de Igaratá – CTMI; 

III – na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

IV – no Decreto Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal; 

V - na Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 – 

Código de Processo Civil; e, 
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VI – na Lei Estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989. 

Art. 38. As Secretarias Municipais de Administração, 

Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica; e dos Negócios Jurídicos, expedirão, 

quando necessário, instruções complementares com vistas à fiel execução deste 

Decreto. 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Igaratá, 23 de fevereiro de 2021. 
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